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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCO
AURÉLIO BARRÊTO MARQUES, JUIZ DE DIREITO,
AUXILIAR DE ENTRÂNCIA FINAL, RESPONDENDO
PELA 2ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS, DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, NO

PERÍODO DE 10/04/2024 ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO, CONFORME PORTARIA-CGJ Nº
1334, DE 10 DE ABRIL DE 2024, NA FORMA DA LEI,
E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 
 

CONSIDERANDO a ausência de fornecimento de internet na 2ª
Vara Cível, situada no 6º andar do Fórum de São Luís/MA;

 
CONSIDERANDO que a ausência de internet impediu a devida
prestação de serviços no âmbito da referida unidade,
impossibilitando qualquer tipo de atendimento desde 22/04/2024;

 
CONSIDERANDO que os serviços de internet e telefonia ainda não
foram completamente restabelecidos até o momento e que a
unidade trabalha com processos virtuais e sistemas eletrônicos;

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das
atividades da unidade, inclusive de forma remota;
RESOLVE:
 
Art. 1º. Suspender as atividades presenciais no âmbito da 2ª Vara
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Cível nos dias 22/04/2024 e 23/04/2024, em razão da ausência de
previsão de restabelecimento do pleno funcionamento dos sistemas.
 
Art. 2º. Durante o período de suspensão, conforme determinado no
art. 1º, todos os servidores exercerão suas atividades em regime de
trabalho remoto, assegurando o atendimento ao público interno e
externo, das 8h às 18h, por meio do endereço de e-mail
(secciv2_slz@tjma.jus.br) e do balcão virtual, disponível em:
https://vc.tjma.jus.br/bvsecciv2slz.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

 
Dê-se ciência. Publique-se.
 

Gabinete do Juiz de Direito, auxiliar de entrância final, respondendo
pela 2ª vara Cível do Termo Judiciário de São Luís/MA, aos 23 dias do

mês de abril do ano de 2024.

MARCO AURÉLIO BARRETO MARQUES
Juiz Auxiliar de Entrância Final

Gabinete do Juiz Auxiliar Marco Aurelio Barreto Marques
Matrícula 94037

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 23/04/2024 11:23 (MARCO AURÉLIO BARRETO MARQUES)
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